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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

arquesPalácio Prefeito Cícero M
cNPJ/MF 46.634.3s8/0001-z

Itapeva, 6 de fevereiro de 2026.

MENSAGEM N.o 014 I 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei, ora anexoÍ que

"ALTERA a redação da Lei n,o 5.223, de 1o de abril de2O25, que dispõe

sobre o Programa de Recuperação dos Créditos Fiscais do Município de

Itapeva/SP - REFIS e dá outras providências".

Mediante o presente Projeto de Lei, o Executivo Municipal tem a

intenção de ampliar o alcance do atual REFIS, com o intuito de estimular os

contribuintes a efetuarem a regularização de débitos tributários e não-

tributários inscritos em Dívida-Ativa, decorrentes de fatos geradores

ocorridos até 31 de dezembro de2025 (a redação original limita ao ano de

2024).

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Página: 10



Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPJ/ MF 46.634.3s8/0001 -77

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Verea

desta D, Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosa me nte,

Àrsinôdo ó9'lâlú.í16 Po, AOÀIÂNÂ

ADRIANA DUCHRtsf3.!âi3i3^";LliiTl,',i3i

M AC HA Do : 1 TseH[:i[f:li,{:;1 :.:::i::
3973859 51!31ããEu%.,,,u,00,0".0.",

Foril PoF â6áda Vê6áo:2025 3.0

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita MuniciPal
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o5Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPJ/ MF 46.634.358/0001-77 &

PROJETO DE LEI N.o _ / 2íJ26

ALTERA a redação da Lei n.o 5.223, de lo
de abril de 2025, que dispõe sobre o
Programa de Recuperação dos Créditos
Fiscais do Município de ltapeva/SP - REFIS
e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara
Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei :

Art, 1o Ficam alteradas as redações do caput e do §4o do art. 1o
da Lei Municipal n.o 5.223, de 1o de abril de2025, que passam a viger com
as seguintes disposições:

"Art. 70 O Programa de Recuperação dos Créditos Fiscais do
Município de ltapeva/SP - REFIS é destinado a promover o
pagamento de dívidas em favor do Município, decorrentes de
créditos tributários e não-tributários lançados, inclusive, os
inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2025.
t...1

§4o As dívidas em favor do Município, decorrentes de créditos
tributários e não-tributários lançados, inclusive os inscritos em
Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores
ocorridos até 31 de dezembro de 2025, poderão ser incluídas no
REFIS do Município a partir da publicação desta Lei." (NR)

Art. 20 Fica alterada a redação do caput do art, 10 da Lei
Municipal n,o 5.223, de 10 de abril de 2025, que passa a viger com a
seguinte disposição:

Páginâ: 12
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Município de ltapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPr/MF 46.634.358/i 0001-z/

"Art. 10 O interessado poderá compensar do montante principal
do crédito da Fazenda Pública, calculado na conformidade do art.
2o desta Lei, o valor de débitos líquidos, certos e não prescritos
vencidos até o dia 37 de dezembro de 2025, que tenha contra a
Fazenda Pública, incluindo prestações da dívida pública, excluídos
os relativos a precatórios judiciais, permanecendo no REFIS o
saldo do débito que eventualmente remanescer." (NR)

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as publicações em contrário, retroagindo seus efeitos para 1o de
janeiro de 2026,

&sn.oo d'oralT.^lo po, ADqlaN^ DUCH

A D R I AN A D U C H Tâ'Jà%":I:1,3Ã',Ii.'^ 
","-

MAC HADo : 1 75 Hg:ltf:*'"j;:::."*
93973859 bT,il'ifJà,,,,.,0,,u0,00,

Foll FDF B.àd.í V.Íüoi 2025.3 0

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipa!
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Fls
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CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 024 /2O26 foi lido em plenário na 4a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 12 /OZ /2026.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, L3 de fevereiro 2026.

-.----t'r*-§
Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Verêador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406.380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 02412026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

fí; Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

(2{ Comissao de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissâo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 3 de fevereiro de2026

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

Fls
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( 15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Dêpartamento Jurídico

Parecer no 062/2026

Referência: Projeto de Lei no 024/2026
Autoria: Prefeita Municipal

Ementa: "AITERA a redação da Lei n.o 5.223, de 1o de abril de 2025, que dispõe sobre o
Programa de Recuperação dos Créditos Fiscais do Município de ltapeva/SP - REFIS e dá

outras providências."

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende a Alcaide alterar a

redação do caput e do § 4o do artigo 1" e caput do artigo 10 da Lei n' 5.223, de 1" de abril
de 2025, que dispõe sobre o REFIS em nosso Município.

Conforme estabelece o projeto, as dívidas em favor do
Município, decorrentes de créditos tributários e de não-tributários lançados, inclusive os

inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de Íatos geradores ocorridos até
31 de dezembro de 2025, poderão ser incluídas no REFIS do MunicÍpio a partir da
publicação do novel diploma legal, retroagindo seus efeitos para 1o de janeiro de 2026
(artigos 1o e 3o).

De acordo com a alteração proposta, o interessado poderá

compensar do montante principal do crédito da Fazenda Pública, o valor de débitos
líquidos, certos e não prescritos vencidos até o dia 3'1 de dezembro de 2025, que tenha
contra a Fazenda Pública, incluindo prestações da dívida pública, excluídos os relativos a

precatórios judiciais, permanecendo no REFIS o saldo do débito que eventualmente
remanescer (artigo 2o).

De acordo com a mensagem que acompanha o projeto, a

medida visa ampliar o alcance do atual REFIS, com o intuito de estimular os contribuintes
a eÍetuarem a regularização de débitos tributários e não-tributários inscritos em DÍvida-
Ativa, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2025.

1$r
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano. 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento JurÍdlco

F!s
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Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

024/2026 foi lido na 4a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 12/02/2026.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento para a

emissão de parecer jurídico que possa orientar os membros da Comissão de Legislação,

Justiça, Redaçâo e Legislação Participativa quanto aos aspectos constitucionais e legais.

1. DA REGUIÁRIDADE FoRMAU INICIATIVA LEGISTATIVA e COMPEÍÊNCIA EM RAZÂO DA

MaÍÉRra.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de acordo com o inciso

ll do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal compete ao Chefe do Executivo a deflagração de
processos legislativos que disponham sobre matéria orçamentária afeta à Administração
Pública Municipall.

De igual modo, não se constata vício em razão da matéria, já que por Íorça do
inciso ldo artigo 30 da Constituição Federal2, os Municípios são dotados de autonomia
legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local3, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

inserindo-se nesse contexto normas relativas à instituição e arrecadação de tributos, donde
decorre "a ampla capacidade impositiva das Municipalidades brasileiras no que tange aos

tributos que lhes são próprios e à utilização de todos os recursos financeiros, quer os

I LOM, Art.40 - Compete pÍivativamente ao Prefeito a iniciativã dos Projetos de Lei que disponham sobre:
(...) lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;

z Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;

3 O que define e caracterizô o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a p.edominância do inteÍesse do

Município sobre o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos inteí6s€s dos Municípios com os interesses dos Estadot e

com os interesses da Nação, decoÍre da natureza mesma das coisas. o que os difeÍencia é a predomináncia, e não a

exclusividade. (...) podemos dizeÍ que tudo quanto repêrcutir direta e imediatamente na vida municipal é de interess€ peculiar

do Municipio, embora possa inteÍessàr também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União. (MEIRELLES, Hely

Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 22'ed., ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora jus Podivm, 2025, p. 108-109)

}})/
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Parecer Juridico n" 0622026
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especiais, constitucionais ou os provindos de seus bens e serviços."a

Desta forma o projeto apresentado não apresenta vício de iniciativa ou
competência que possam macular sua regular apreciação por esta Casa de Leis.

2. QuaNro Ao Conreúoo

2.Í. O PRoGRAMA DE REcupERÂçÃo oos cRÉDrros FrscArs Do MuNrcípro or
lTAPEva - REFrs

lnvariavelmente, a espinha dorsal do "REFlS" ou demais denominações
atribuídas a esse tipo de parcelamento de débito consiste em apresentar aos contribuintes
um mecanismo hábil, flexível e realista, capaz de viabilizar a total regularização dos
passivos Íiscais do Município, combatendo o expressivo volume de passivo fiscal.

O programa até então em vigor foi inicialmente instituído pela Lei Municipal no

2.303105, que sofreu prorrogaçôes e alterações sistemáticas nos anos posteriores através
da edição de inúmeras Leis Municipais (Lei no 2938/2009, 3.055/2010, 3.155/2010,
3.303/2011, 3.474/2012, 3.501/2013, 3.736/2014, 3.828/201s, 3.978/2017, 4.096/2018,
4.265/2019, 4.4U/2021, 4.611/2021, 4.77s/2022, s.003/2024 e 5.?23/202s) e Decretos
Municipais, que prorrogaram o prazo para ingresso no referido programa governamental.

Com a edição da Lei Municipal no 3.978, de 29 de março de 2017, referido
programa passou a denominar-se PPI - Programa de Parcelamento lncentivado,
retomando nos anos de 2019 a 2022 sob a égide das Leis Municipais no 4.265/19,4.484121,

}Jv

u
' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal BÍasileiro. 22' ed., ver., atual. e ampl. - São Paulo: EditoÍa Jus Podivm,2025, p. 145;

F!s
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Parecer Juídico n" 062/2026

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídlco

Deste modo, o REFIS, moldado às condiçôes econômicas vigentes de forma
equilibrada, confere aos contribuintes meios para regularizar sua situação perante o Fisco

Municipal, redundando, por via reflexa, em elevação da arrecadação tributária, enquanto
doutro giro consubstancia-se em um projeto benéfico aos contribuintes que possuem

débitos perante a Fazenda Municipal e que demonstram interesse no adimplemento,
oferecendo a promoção de regularização de passivos fiscais, englobando créditos
tributários e de não-tributários lançados, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados
ou a ajuizar.
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vêreador EuclÍdes Modenezi

Avenida Vaücano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Depârtâmento lurídico

4.611/21, 4.775/22,5.003/2024 e 5.223/2025 a nomenclatura de "REFIS", o qual admite o
parcelamento e a compensação de débitos tributários ou não-tributários lançados ou

inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até
31 de dpzembro de 2024

Da análise do projeto em questão, constatamos que a

proposta tem por escopo alterar dispositivos da Lei Municipal no 5.223 /25, visando permitir

aos contribuintes a regularização de seus débitos tributários decorrentes de fatos
oeradores ocorridos até 31 de dezembro de 2025.

Para tanto, pretende-se alterar a redação do caput e do § 4o

do artigo 1" e coput do aftigo 10 da Lei n" 5.223, de 1 
o de abril de 2025, que "DISPõE sobre

o Programa de Recuperação dos Créditos Fiscais do Município de ltapeva/SP - REFIS e dá

outras providências", destacando a nova redação dos dispositivos, que passam a vigorar
da seguinte forma:

Lei Municipal no 5.223125 Projeto de Lei no 024126

Art. 1o O Programa de Recuperação dos
Créditos Fiscais do Município de
Itapeva/SP - REFIS é destinado a

promover o pagamento de dívidas em
favor do Município, decorrentes de
créditos tributários e não-tributários
lançados, inclusive, os inscritos em
Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em
razão de fatos geradores ocorridos até
3Í de dezembro de 2024.

(...)

§ 40 As dívidas em favor do Município,
decorrentes de créditos tributários e

não-tributários lançados, inclusive os

inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a
ajuizar, em razão de fatos geradores

ocorridos até 31 de dezembro de 2024.
poderão ser incluídas no REFIS do
Município a partir da publicação desta
Lei.

ür,
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Art. 1o O Programa de Recuperação dos
Créditos Fiscais do Município de
Itapeva/SP - REFIS é destinado a

promover o pagamento de dívidas em
favor do Município, decorrentes de
créditos tributários e não-tributários
lançados, inclusive, os inscritos em
Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em

razão de fatos geradores ocorridos até
31 de dezembro de 2025.

(...)

§ 4o As dívidas em favor do Município,

decorrentes de créditos tributários e
não-tributários lançados, inclusive os
inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a
ajuizar, em razão de fatos geradores
ocorridos até 31 de dezembro de 2025.
poderão ser incluídas no REFIS do
Município a partir da publicação desta
Lei. (NR)

I
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ArL 10 O interessado poderá

compensar do montante principal do
crédito da Fazenda Pública, calculado na

conÍormidade do art. 20 desta Lei, o valor
de débitos líquidos, certos e não
prescritos vencidos até o dia 3Í de
dezembro de 2024, que tenha contra a

Fazenda Pública, incluindo prestações da
dívida pública, excluídos os relativos a

precatórios judiciais, permanecendo no
REFIS o saldo do débito que

eventualmente remanescer.

Art. í0 O interessado poderá compensar
do montante principal do crédito da

Fazenda Pública, calculado na

conformidade do art.2o desta Lei, o valor
de débitos líquidos, certos e não
prescritos vencidos até o dia 31 de
dezembro de 2025. que tenha contra a

Fazenda Pública, incluindo prestações da

dívida pública, excluídos os relativos a

precatórios judiciais, permanecendo no
REFIS o saldo do débito que

eventualmente remanescer. (NR)

Nota-se que, em linhas gerais, o escopo do projeto em apreço
consiste tão somente em permitir ao devedor a regularização de seus débitos tributários
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2025, fator este que,

em nosso sentir, condiciona os inadimplentes a condutas mais favoráveis em termos de
arrecadação de receitas, tendo em vista que a norma legal outrora aprovada, abrangia os

fatos oerados ocorridos até 31 de dezembro de 2O24.

Deste modo, a presente propositura, moldada às condiçôes
econômicas vigentes, confere aos contribuintes meios para regularizar sua situação fiscal
perante o Fisco Municipal e via de consequência pode redundar em elevação da

arrecadação tributária.

Assim, tanto quanto aos aspectos relacionados à iniciativa e à

competência, o projeto não apresenta vícios relacionados à matéria, razão pela qual nâo
há óbice ao seu regular prosseguimento.

2.2 DA ADEauaçAo oe Rsrúrcre oE REcErra À Luz DE RESPoNSABTLTDADE FrscAL

Noutro giÍo, devemos observar que o projeto em análise, ao estender o marco
temporal dos fatos geradores abrangidos pelo REFIS para 31 de dezembro de 2025,
configura benefício de natureza tributária que acarreta renúncia de receitas para o erário
público municipal.

lsso porque, ao lançaÍ um tributo e notificar seu contribuinte, o Município passa

a ter a expectativa de receber o crédito correspondente. Tal crédito está certamente
inserido na previsão de receita orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual.

ür,

U
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Contudo, observa-se que não acompanha ao projeto de lei a estimotiva de

para o exercício em que deve iniciar sua vigência e nosm r
dois subsequentes, não demonstrando também o otendimento às disposicões do lei de

diretrizes orcomentórios, bem como de que o renúncio foi considerada no estimotiva de

receito do LOA, e de oue nõo ofetoró os metos e resultodos frscois Drevistos no onexo oróorio
do LDO ou de medidos de comoensacõo à renúncio de receito em questão, desobedecendo,

assim, às exigências previstas no artigo 14 da Lei Complementar no 101/00, que prevê:

AÍt Í4. A concessão, ampliacão ou prorrooacão de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá eitat aqompanhada deestimatúa
do imoacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e

nos 2 (dois) exercícios subseouente s e atender ao disoosto na lei de diretrizes
orcamentárias e a pelo menos 1 (uma) das seguintes condições:

| - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na Íorma do art, 12, e de que não afetará as metas de
resultados Íiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

ll - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no coput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuiçâo.

§ 1a A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuiçóes, e outros
beneÍícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2a Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata
o coput deste artigo decorrer da condição contida no inciso ll, o benefício só entrará
em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

Destaca-se que após o lançamento do tributo, o Município passa a ter a

expectativa de receber o crédito correspondente, com sua inclusão na previsão de receita
orçamentária. ü/

(,
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A partir do momento em que o debito tributário em questão não é pago, sendo
posteriormente inserido na "dívida ativa" do Município, sobre ele incidem os juros e as

multas previstas na legislação municipal. O valor do débito que era composto apenas do
principal, agora passa a ser composto de juros e multa, como se fosse um só todo.
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Tais valores também são inseridos na lei orçamentária anual como expectativa

de receita tributária.

Assim, se o Município prevê em seu orçamento anual uma determinada receita

tributária, na qual estão inseridos os débitos inscritos em dívida ativa (compostos de
principal, juros e multa) e, por força de norma legal posterior, abdica de receber parte

destes valores, inegavelmente está renunciando parte de sua receita tributária.

Portanto, de acordo com o artigo 14 da Lei Complementar no 101/00, a
estimativa de impacto orçamentá rio-fina nceiro é requisito obrigatório, não podendo ficar

à mercê do subjetivismo, devendo ser demonstrado, ademais, se renúncia foi considerada
na estimativa de receita da lei orçamentária e/ou medidas de compensação por meio de
aumento de receita.

Destarte, para a aprovação do projeto de lei em apreço sem que haja

inconstitucionalidade formal, deve este estar acompanhado da estimativa do impacto
orçamentário e financeiro previsto no art. 1 13 do ADCTS, parâmetro de constitucionalidade
que deve ser admitido consoante a inteligência do art. 1446 da Constituição do Estado,

conforme entendimento do Supremo Tribunal FederalT.

A inobservância resulta na inconstitucionalidade da lei, conforme orientação do
C. Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo em ações dessa natureza:

"AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 30, CAPUT, INCISOS V E VI, E § 1O;

ARIIGOS 50 e §§ E 60, TODOS DA LEI N. 7.375, DE 04 DE JULHO DE 2023, DO MUNICíPIO

DE ASSI5, QUE "DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RECUPERAçÃO FISCAT REFIS, NO
ÂÀastro Do MuNrcípto DE Assts, E DÁ pRovtDÊNctAs coRRErATAs" - ARTs. 3.,
CAPUT, INCISOS V E VI, E § 1O - DISPOSITIVOS QUE DISPÔEM SOBRE MATÉRIA TRIBUTÁRIA

E NÃO ORÇAMENTÁRIA, EMBoRA TENHA REPERCUSSÃo No oRçAMENTo MUNICIPAL

INICIATIVA LEGISLATIVA CONCORRENTE ENTRE OS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO

INCIDÊNCIA DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM REGIME DE

REPERCUSSÃO GERAL TEMA 682 ALEGAçÃO DE VIOLAÇÂO DO PRINCíPIO DA

SEPARAçÃO ENTRE OS PODERES, VíCIO DE INICIATIVA, USURPAÇÂO DA COMPETÊNCIA
ou rNVAsÃo DA FUNçÃO DO PREFETTO MUNTCTPAL TNOCORRÊNC|A - TNSTTTU|çÂO,

5 Art 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deveÍá ser acompanhada da
estimativô do seu impacto orçamentáÍio e financeiro.
6 Art, 144, Os Municípi09 com autonomia política, legislativa, adminiírativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica,
ãtendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
/ ADI n" 5.1l8/RR Rel. Min. Edson Fachin, DJ 06.10.2021; ADI no 5.816/RO, Rel. Min. Alêxandre de Moraes, DJ 26.1 1.2019; ADI
no 6.074lRR 0., 08.03.2021, ADI no 6.102/RR D, 10.02.2021, e RE no 1.300.587/ED AgR/SP, Relatora dos três a Ministra Rosa

weber
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ponÉu, oe RENúNcIA oE REcErrA NEcESSIDADE oE EsrtMATtvA Do lMPAcro
onçanrnrÁnro E FTNANcETRo pREvtsro No ART. r r 3 Do ATo oas otsrostçóes
coNsrrucroNArs tmxsróntls, lpt tcÁvtt- A ToDos os ENTES FEDERATtvos.
CONFORME ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAI FEDERAT TEMA 484;
coxsrrrurçÃo ESTADUAI- ARTS. r44 tNcoNsnrucroNALrDAoE E 297 FoRMAL
PREGEDENTES Do óRGÃo EspEcrAr - AUSÊNCIA REcoNHECTDA ARTrGos 50 E 6" -

Drspostlvos tMpuGNADos euE DtspóEM soBRE A DlspENsA DE PAGAMENTo DE

HoNoúRtos ADVocATÍctos JUDrcrArs vnrÉRtn RELActoNADA A DtREtro
pRocESSUAL - covprrÊlrcra pRrvervA DA uNrÃo - rrure lrcÊructn Do ART.22, r, DA cF.

vroLAçÃo Ao pAcro FEDERATTVo - PRECEDENTE DESTA coRTE AÇÃo pRocEDENrE."

(Ação Direta de lnconstitucionalidade no 2173853-16.20?3.8.26.0000, Órgão Especial, j.
07.03.24)

"Ação Direta de inconstitucionalidade. PÍefeito Municipal de Gália que questiona os arts.

2" e 30 da Lei Complementar no 52, de 12 de dezembro de 2Q22, do Município de Gália,

que dispôe sobre a atualização monetária de tributos municipais e institui Programa de
Recuperação Fiscal REFIS para promover a regularização dê créditos do Município.
lmpossibilidade de análise de constitucionalidade quanto a normas infraconstitucionais (Lei

de Responsabilidade Fiscal). Vício de iniciativa quê não se verifica. Tema n" 682 da

Repercussão Geral. lmperioso o rêconhecimênto da inconstitucionalidade formal por
violação ao art. 113 do ADCT da CF-88, que se aplica a todos os entes federativos, e
não apenas à União. Concssão de beneÍício fiscal que não foi acompanhada de
análise de impacto Íinanceiro e orçamentário. Precedêntês deste Órgão Especial.
Desrespeito ao princípio da separação de poderes somente quanto ao prazo de

regulamentação da reÍerida Lei, inconstitucionalidade da expressão "no prazo de 90
(noventa) dias" constante do art.30 da Lei Complemêntar no 52, de 12 de dezembro de
2022, do Município de Gália. Ação direta julgada procedente, com efeitos ex tunc" (Direta

de lnconstitucionalidade no 2307 675-38.2022.8.26.0000, Órgão Especial, Relator Fábio

Gouvêa, j. 13.09.23).

"AÇão Direta de Inconstitucionalidade com pedido liminar Lei Complementar Municipal no

912/2021 - Concessão isenção de IPTU ao3 proprietárlos de imóvel r$idenclal com
árêa ronstruída de até 100 m2 - Alegação de inconstitucionalidade fundada em norma
infraconstitucional, como a Lei Orgânica Municipal ou a Lei de Responsabilidade Fiscal, não
merece cognição, uma vez que que apenas a Constituição Estadual deve ser parâmetro de
controle abstrato de normas, nos termos do art. 125, § 20 da CF - Norma de matéria
tributária, e não orçamentária - Competência concorrente para legislar sobre matéria
tributária - lnteligência da tese fixada pelo STF no julgamento do Tema n" 682- Lei de
iniciativa do Poder Legislativo que não viola o princípio da separação dos poderes - Art.
174, § 6" da Constituição Bandeirante que é inaplicável ao caso - Ação direta de
inconstitucionalidade cuja causa petendi é aberta, o que possibilita a análise de outros
aspectos constitucionais - lnobservância do disposto no art. 1í3 do ADCT lnexistência
de estimativa de impacto orçamentário e financeiro da noÍma que êstabelêce

e4
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renúncia de Íeceita - Revisão de posicionamento do C. Órgão Especial, que passou a

entender que o art. 113 do ADCT é norma de reprodução obrigatória, dirigida a todos os

entes federativos - Vício de inconstitucionalidade que se verifica -Precedentes - Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar Municipal
no 912, de 08 de junho de 2021." (ADl no 2172140-74.2021.8.26.0000, Rel. Des. Luciana

Brescia ni, j. 26.01.?022)

"AÇÃo DTRETA DE |NCoNST|TUC|oNAL|DADE - LEr No 6.4s9/21, Do MuNtcípto DE

PINDAMONHANGABA _ RENÚNCIA DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS _ AUSÊNCIA OE

ESTTMATTVA DE TMPACTO ORçAMENTÁR|O E FTNANCETRO - OFENSA AO ART. 113
DO ADCT E ARTTGOS 14 E 297 DA CONSTTTUTçÃO ESTADUAL -
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - RECONHECIMENTO. Lei no 6.459, de 23 de
agosto de 2021, do Município de Pindamonhangaba, que acresce o rol de postulantes à

remissão dos dábitos tributários. Hipótese de renúncia de receita que deve ser
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e financeiro. Afronta ao artigo 113

do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal. Norma de reprodução
obrigatória, dirigida a todos os entes federativos. Parâmetro de controle concentrado de
constitucionalidade (Tema no 484 do STF). Necessidade de equilíbrio orçamentário que se
estende a todos os entes íederados, e com maior intensidade nos Municípios, que possuem
alternativas menores de receita. Existência de vício formal. lnconstitucionalidade
reconhecida. Ação procedente. (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade 2198483-
73.2022.8.26.0000; Relator (a): Décio NotaÍangeli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 08/02/2023i Data de Registro:
09/02/2023).

Com efeito, a exigência de estimativa de impacto orçamentário e financeiro
disposta no art. 113 do ADCT deve ser observada no processo legislativo, sendo certo que
a lei aprovada em desacordo com o seu comando incorre em vício de
inconstitucionalidade formal, motivo pelo qual, od cautelam, considerando os precedentes
acima, recomendamos que seja solicitado ao Executivo Municipal o cumprimento dos
req u isitos previstos em lei.

3. CoNcLUsÃo

Pelas razões expendidas, entende-se que o PÍojeto de Lei n" 02412O26 náo
possui vícios de iniciativa ou competência. Contudo, deveria estar acompanhado de
estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do art. 113 do Ato das

ltl'

U/
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Disposiçôes Constitucionais Transitórias8 e aft. 144e e 29710 da Constituição do Estado de

São Paulo, sob pena de incorrer em vício de inconstituciona lidade formal se aprovado tal
como se a presenta.

É o parecer, sob censura de Vossa Excelência.

Itapeva,06 de março de2026.

?4
'r9,',3

t-/-
Mari ogaça Rodrigues Vagner William Ta

oAB/SP 30336s
Procuradora Jurídica Analis uríd

3 Art. 113 - A proposição legislativa que crie ou alteÍe despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da

estimativa do 5eú impacto orçamentário e financeiÍo.
I Art 144 - Os Municípiot com autonomia política, legislativa, administrativa e finânceira se âutoorganizarão por Lei Orgânrca,
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
10 Art. 297 - São também aplicáveis no Eíado, no que coubêr, os artigos das Emendas à Constituição Federal que não integram
o corpo do texto coníitucional, bem como as alterações efetuadas no texto da Constituição Federal que caús€m implicações no
âmbito eíadual, ainda que não contempladas expressamente pela Constituição do Estado. (NR)
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PROJETO DÉ LEI 2412026 - ALTERA a redação da Lei n.o 5.223, de 1o de abril de

2025, que dispõe sobre o Programa de Recuperaçáo dos Créditos Fiscais do

Município de ltapeva/SP - REFIS e dá outras providências.

EMENDA NO 1/2026

PARTICIPATIVA

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

Art. 10 Acrescenta o artigo 30 ao Projeto de Lei 2412026, renumerando os demais,

passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30 Ficam alteradas as redações do parágrafo 3o e do inciso ldo parágrafo

70 do art. 2o da Lei Municipal n." 5.223, de ío de abril de 2025, que passa a

viger com a seguinte disposição:

'Art.2o

§ 30 O requerimento de opção de ingresso no REFIS poderá ser efetuado

até o dia 3111212026.

§ 70 ............

l- à vista, com pagamento do valor principal com redução de cem por

cento (100%) das multas e dos juros de mora, alé 3111212026, após

decorrido esse período o desconto será de oitenta por cento (80%); "

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de março de 2026

RONALOO o
ESIDENT

OA R,OSA

I.--1
VALD TOS

C

ÁUREA APAREct
I",I EMBRO

/

JULIO CESAR
ME
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PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTrÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 00037/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 2412026

Ementa: ALTERA a redação da Lei n.o 5.223, de'1o de abril de 2025, que dispÕe sobre

o Programa de Recuperaçáo dos Créditos Fiscais do Município de ltapeva/SP - REFIS

e dá ouhas providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 10 de março de2026.

t.t-:óo.g

HEIRO

ESIDENTE

os Áun A APARECIDA

GLEYCE DORNE

MEMB

RONA

D S

DE TE

osA

uv

-a
MEIVBRO

ALMEIDA JULIO CESAR C
MEMBRO

pj
EIDA
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PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAçÃO E EXECUÇÃO

ORçAMENTÁRIA
No 00007/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 2412026

Ementa: ALTERA a redaçáo da Lei n.o 5.223, de 1o de abril de 2025, que dispÕe sobre

o Programa de Recuperação dos Creditos Fiscais do Municipio de ltapeva/SP - REFIS

e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 10 de março de2026.

MARCELO RABELO

VICE- IDE

VALDIMEIA

RONAL NHEIRO

PRESIDENTE

O POLI

TOS

GLEYCE DOR DE ALMEIDA
l\,,1E RO

CAR

PAULo RoBERTo TARZÃ Dos SAN TOS

r\,4Et\4BRO
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REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt N." 24t2026
LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO pARTtCtpATtVA

Altera a redação da Lei n.o 5.223, de 10 de abril

de 2025, que dispõe sobre o Programa de
Recuperação dos Créditos Fiscais do Município
de ltapeva/SP - REFIS e dá outras providências.

Art' 10 Ficam arteradas as redações do capute do §40 do art. ío da Lei Municipar n.o5.223, de 1o de abril de Z025,que passam a ,ige, cãm as seguintes disposições:

"Art. 1o O programa de Recuperação dos Ottapeva/sp - ÁEr7s é destinado , ,*r"iJo!ls 
Fiscars do Município de

f:vor do Município, decorrentes a" 
"reaitl'o 

pagamento de dívidas em
t a n ç a d o s, i n, t u 

"i, 
J' o""- 

^"" ",", 
i ̂: : : :"^,: : :," u 

:.s 
t r i b u t á r i o s e n ã o I r i b u t á r i o s

770ae",",r"i;ilili"J jl,i,i{"Tiili:::*d;;";::;;:::,',,
t...1 

_vv,rrv(,§ qtc é t oe oezembro de 2025

::::;:;:;:;:7:".y o. MunicÍpi., ,

r,,,y;6#tirx:ffi;W{Xri
Art, 20 Fica alterada a I
de abri, ." ;,;: ;" ;j:::'fi# ::#:iffi Jj,.",Xlj;".,*, n . s 223, 6s 1.

Art. t0 O inte
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Art.30 Ficam alteradas as redações do parágrafo 30 e do inciso ldo parágrafo 7o do
ad. 20 da Lei Municipal n.o 5.223, de 1o de abril de 2025, que passa a viger com a

seguinte disposição:

§ 3o O requerimento de opção de ingresso no REFIS poderá ser efetuado

até o dia 3111212026.

§7"

| - à vista, com pagamento do valor principal com redução de cem por

cento (100%) das multas e dos juros de mora, até 3111212026, apôs

decorrido esse período o desconto será de oitenta por cento (80%); "

Art.4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as publicações

em contrário, retroagindo seus efeitos para 1o de janeiro de 2026.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de março de 2026.

&l
RONAL HEIRO
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AUTOGRAFO 3112026
REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt N.o 2412026

Altera a redação da Lei n.o 5.223, de 1o de abril
de 2025, que dispõe sobre o Programa de
Recuperação dos Créditos Fiscais do Município
de ltapeva/SP - REFIS e dá outras providências.

Art. 1o Ficam alteradas as redações do caput e do §4o do art. 1o da Lei Municipal n.o

5.223, de 1o de abril de 2025, que passam a viger com as seguintes disposições:

"Aft. 1o O Programa de Recuperação dos Créditos Flscals do Municipio de
Itapeva/SP - REFIS é destinado a promover o pagamento de dívidas em
favor do Município, decorrentes de créditos tributários e nãolributários
lançados, inclusive, os rnscriÍos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em
razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2025.

t...1

§4o As dívidas em favor do Município, deconentes de créditos tributários e
não-tributários lançados, inclusive os rnscriÍos em Dívida Ativa, ajuizados
ou a ajuizar, em razão de fatos geradores oconidos até 31 de dezembro de
2025, poderão ser incluídas no REFIS do Município a partir da publicação
desta Lei. " (NR)

'4ft. 10 O interessado poderá compensar do montante principal do crédito
da Fazenda Pública, calculado na conformidade do art. 2o desta Lei, o valor
de débitos líquidos, cerÍos e não prescritos vencidos até o dia 31 de
dezembro de 2025, que tenha contra a Fazenda Pública, incluindo
presfaçôes da dívida pública, excluídos os relativos a precatorios judiciais,
permanecendo no REFIS o saldo do débito que eventualmente
remanescer. " (NR)

Art. 3o Ficam alteradas as redações do parágrafo 3o e do inciso ldo parágrafo 7o do
art. 2o da Lei Municipal n.o 5.223, de 10 de abril de 2025, que passa a viger com a
seguinte disposição:

"Art.20

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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AÉ.2o Fica alterada a redação do caput do art. 10 da Lei Municipal n.o 5.223, de 1o

de abril de 2025, que passa a viger com a seguinte disposição:
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§ 3o O requerimento de opção de ingresso no REFIS poderá ser efetuado
até o dia 3111212026.

§70

| - à vista, com pagamento do valor principal com redução de cem por
cento (100%) das multas e dos juros de mora, alé 3111212026, após
decorrido esse período o desconto será de oitenta por cento (80%); "

Art.40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as publicações
em contrário, retroagindo seus efeitos para ío de janeiro de 2026.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 16 de março de2026.
_1>

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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oFicro 78t2026

Itapeva, 't7 de março de2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na
12u Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 3012026 - Projeto deLei712026 - Adriana Duch Machado - mensagem
10120226 - Dispõe sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a
implementação das Políticas Públicas para a lnfância e Adolescência no Município
de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal para a Infância e a Adolescência.

Autógrafo 3112026 - Projeto de Lei 2412026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 1412026 - Altera a redação da Lei n,o 5.223,de 10 de abril de2025,
que dispõe sobre o Programa de Recuperação dos Créditos Fiscais do Município
de ltapeva/SP - REFIS e dá outras providências.

Autógrafo 321202G - Projeto de Lei 2812O26 - Adriana Duch Machado -
mensagem 9512025 - lnstitui o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico PDTur
do Município de lnteresse Turístico de ltapeva e dá outras providências.

Autógrafo 3312026 - Projeto de Lei 3312026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 2012026 -Altera a Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de 2026,
que institui o Programa Jovem Aprendiz no âmbito da Administração Pública
Direta Municipal de ltapeva e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima
e consideração

Atenciosamente,

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

GUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTEf &d§ffi

s

PREFEITURA MUNICIPAL
OE IÍA P EVA

GÁEINETE OO PREFEITO
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ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sáo Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 2412026, que "ALTERA a

redação da Lei n.o 5.223, de 10 de abril de 2025, que dispõe sobre o Programa de

Recuperação dos Creditos Fiscais do Município de ltapeva/SP - REFIS e dá outras
providências.", foi aprovado em 1u votação na 114 Sessão Ordinária, realizada no dia

12 de março de 2026, e, em 2a votação na 12a Sessão Ordinária, realizada no dia 16

de março de2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador E lides Modenezi, 10 e abril de 2026.

ROGERIO APARECIDO ALM IDA

Oficial Administrat

If5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAçÀO
O Departamento de Fiscalização Municipal, em

conformidade com as competências estabelecidas pela Lei

14unicipal ne 2651/2007 (Código de Posturas l.4unicipal),
depois de esgotadas as tentativas de ciência por meio de
notificação via remessa postal (AR), para providências de
limpeza dos imóveis, com Íundamento no contido no Artigo
49, lncisos lll, lV e Vll da Lei 2651/2007, NOTIFICA o (s)

proprietário (s) do (s) imóvel (is) abaixo identificado (s)

para que execute (m) a solicitação:

,15471 Et14

RI,IA FLORISBETA

I,IAÀIA MOTTÂ, POÀTAL A,B,SJ. 'r122.808{ 6916 8N3889626408R

,15472 E/35

RUÂ FIORISSEIA

MÂRIA IIOTÍÂ . PORÍAI 69?0 8N3889626848R

D10l

RUA orÁvlo DE

IAFDIM EUROPÂ III

850. 6q..5 8N56266,17858À

0102

RUA oÍÁvto DE

ÁLI,IEIOÀ CAMAÂGO 8.50 ».291998ú

0/05

JÀRDlll EUÂOPÁ lll

LMBB .-959 528- 6925 BÀr3889627158R

RUÀ OONÀ rcTÉOE

JÀRDIM DE ANGEUS ".?981r8.. 6821

455!0

ÀUA DONA IOLEIOE

JAiOTM Dt At'tGEUs , '-518 778- 6816 êN5626591,498R

15111 D/04

RUÀ LÉOVIR DO

NASOMEI'ITO . POÀTÂL Â.c B ú!705118' r;!t?

45613 G/55

RTIA OONA IOTEIDE

]ARDIM OE ANGELIS. JEBM -,81312É" É161 8N5626581658Â

45668 H/41

RUÀ DONÁ OLEIDÉ

]AÀOIM OE ÂNGELi5 RT,GS E!214.888- 67Sl 6N5626585028Â

!5€70 M/39 lN 
^.o

tq9'] 403q 6610 8N1339391579À

)1999 J/03

RUÂ PROF €UCLIDE5

MOOENEZI. JD EUROPA RC0l !4360 518'! 652) 8N38898132664

J2085
cl

RUA MAÂCONOES DE

ESPERÀNÇA

ASMC 661r BN388989r4tBÂ

1t0I2
RUÀ rrÁLra -lD

S,C H R !n874.488n 6519 sNt33931l09BR

11013 SCNR 6520 BNl88981l09SR

12990 Y/I3 H.L ÁJ 6525 BNl88981l4lBR

1293S Y/10 65lr 8N3339311338R

Conforme disposto no Artigo 147, § 5c 63 1u1

265112007, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
publicação deste edital, deverá o proprietário do imóvel
executêr os serviços de limpeza do imóvel.

Em caso de descumprimento, poderá a Administraçã0,
por impulso próprio e após o decurso do prazo para a ação
do notificado, realizar a limpeza, imputando ao inÍrator o

custo despendido para a execução do serviço,

independ entemente da aplicação da sanção
correspondente, conÍorme disposto no Artig
2651t2001 .

Itapeva, L0 d
NÉLIo GoNçALvEs SPALUT

Flscal Munlclpal
Matr,31016

o 49, 'da
I-ls

bril de 2026

2E

LEt 5.415, DE t3 DE ABRTL DE 2026

Altera a redaçáo da Lei n.e 5.223,
de lc de abril de 2025, que
dispõe sobre o Programa de
Recuperação dos Créditos Fiscais

do MunicÍpio de ltapeva/SP -

REFIS e dá outras providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de

5âo Paulo, de acordo com o Art.47, § 60 da LoM,
Promulga a seguinte Lei:

Ârt. 19 Ficam alteradas as redações do caput e do §4e

do art. U da Lei Municipal n.c 5.223, de 10 de abril de 2025,
que passam a viger com as seguintes disposiçôes:

"Art. 1o O Programa de Recuperação dos Créditos
Fiscais do Município de ltapeva/SP - REFIS é destinado a

promover o pagamento de dívidas em favor do Município,
decorrentes de créditos tributários e não-tributários
lançados, inclusive, os insqitos em Dívida Ativa, ajuizados
ou a ajuizar, em rêzáo de fatos geradores ocorridos até 31

de dezembro de 2025.

t...)
§4e As dívidas em favor do Município, decorrentes de

créditos tributários e nâo-tributários lançados, inclusive os
inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizat, em razão

de fatos geradores ocorridos até 37 de dezembro de 2025,
poderão ser incluídas no REFIS do Munícípio a partir da
publicação desta Lei. " (NR)

AÊ, 2s Fica alterada a redação do caput do art, 10 da

Lei Municipal n,e 5.223, de 1e de abril de 2025, que passa a

viger com a seguinte disposição:
"Art. 10 O interessado poderá compensar do montante

principal do crédito da Fazenda Pública, calculado na
conformidade do art,2e desta Lei, o valor de débitos
líquidos, certos e náo prescritos vencidos até o dia 31 de
dezembro de 2025, que tenha contra a Fazenda Pública,
incluindo prestações da dívida pública, excluídos os
relativos a precatórios judiciais, permanecendo no REFIS o

saldo do débito que eventualmente remanescer, " (NR)

Art, 3eFicam alteradas as redaçôes do parágrafo 3o e

do inciso I do parágrafo 7e do art. 2c da Lei Municipal n.e

5.223, de 1! de abril de 2025, que passa a viger com a

seguinte disposiçãol
"Art, 2e,,.....,,,,.....,,
§ 3e 0 requerimento de opção de ingresso no REFIs

poderá sêr eÍetuado até o dia 3U1212026,

l- à vista, com pagamento do valor principal com
redução de cem por cento (100%) das multas e dos juros

PODER LEGISLATIVO
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de mora, até 3711212026, após decorrido esse período o

desconto será de oitenta por cento (80%); "

Art.4e Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as publicaçóes em contrário,
retroagindo seus efeitos para 1c de janeiro de 2026.

Palácio Ver. Euclides [4odenezi, 13 de abril de 2026.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE &


